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ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPA DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA

Objeto da Contração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA

Objeto da Contração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

DECRETO Nº 6.788/2024 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. THYAGO WANDERLAN GNOATTO 
GONÇALVES, nta Catarina, no uso das 

° 4979/2 de 1 . , o cumprimento dos 
1 I, d

1964; , 4979/2 de 1
202 2024. DECRETA:
Art. 1º – um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 100.000,00
(Cem mil reais) : PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DIONÍSIO CERQUEIRA. Órgão: 04.00 –

ÇÃO, C . Unid. Orçam.: 04.007 –
. – AD VIÇOS DA 

ÍPIO. . .90.2.500.0000.0000.00
55                      100.000,00 Art. 2 Os recursos no valor de R$ 

100.000,00 (Cem mil reais), têm como origem superávit financeiro apurado no exercício 
anterior, nas seguintes fontes de recursos:       2.500.0000.0000.00 – s           

100.000,00. Art. 3º - to entra em GABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, EM 07 DE MARÇO DE 2024. THYAGO WANDERLAN GNOATTO 
GONÇALVES - . VALMOR ESTEVÃO DA SILVA VIEIRA -
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

ANTONIO MATTOS - Prefeito Municipal e pela contratada: LUIZA CONCEIÇÃO TEIXEIRA - Representante 
Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

IRBER DOS REIS - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

IRBER DOS REIS - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

DE MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 024/2024. OBJETO: Serviço de 
manutenção de peças e serviços do veículo RETRO 3CX, SÉRIE 2674480, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da 
Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério de menor preço por item:
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 ANEL RASPADOR DA VALVULA HIDRAULICA  UN 4,00 110,00 440,00

1 2 BOMBA HIDRÁULICA DE ENGRENAGENS 
36/29  

UN 1,00 5.000,00 5.000,00

1 3 RETENTOR  UN 4,00 120,00 480,00

TOTAL 5.920,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 07/03/2024. SÉRGIO ANTONIO 
DE MATTOS - Prefeito Municipal em Execução

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 025/2024. OBJETO: Aquisição de 
cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela Secretaria de Administração da 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR. Em cumprimento ao disposto no artigo 
75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 CADEIRAS PLÁSTICAS NA COR PRETA –
cadeira de área cortiana com plástico 
injetado. Capacidade 120KG, com pés em 
polipropileno. Altura 70cm. 

UN 140,00 79,00 11.060,00

TOTAL 11.060,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2024. SÉRGIO ANTONIO 
DE MATTOS - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: O período para a 

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: ANADIR DE OLIVEIRA FAVETTI. CLAUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: O período para a execução do 

OLIVEIRA - Prefeito Municipal


